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Voluntario
1301-005.639 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma Ordinéria
20 de agosto de 2021

SIRP EMBALAGENS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2018

SIMPLES NACIONAL. EXCLUSAO DE OFICIO. PENDENCIA FISCAL.
DEBITO.EM ABERTO CUJA EXIGIBILIDADE NAO SE ENCONTRA
SUSPENSA. ADE. NECESSIDADE DE PROVA DA REGULARIZAQAO
NO-PRAZO.

N&o comprovado nos autos a regularizacdo dos débitos constantes do Ato
Declaratorio Executivo de exclusdo, nem tampouco que estes se encontrariam
com a sua exigibilidade suspensa, é imperioso a exclusdo do contribuinte do
regime simplificado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,
Rafael Taranto Malheiros, Bianca Felicia Rothschild, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de
Souza Lima Junior (Presidente).
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 SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO DE OFÍCIO. PENDÊNCIA FISCAL. DÉBITO EM ABERTO CUJA EXIGIBILIDADE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSA. ADE. NECESSIDADE DE PROVA DA REGULARIZAÇÃO NO PRAZO.
 Não comprovado nos autos a regularização dos débitos constantes do Ato Declaratório Executivo de exclusão, nem tampouco que estes se encontrariam com a sua exigibilidade suspensa, é imperioso a exclusão do contribuinte do regime simplificado. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,  Rafael Taranto Malheiros, Bianca Felicia Rothschild, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). 
 
 
 
 
 
 
  Por bem sintetizar os fatos, reproduz-se em um primeiro momento o relatório constante do acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (�DRJ/RJO�):
Trata-se de Ato Declaratório Executivo-ADE, de exclusão do Simples Nacional a partir de 01.01.2018:

2 O ADE relaciona os débitos que deram causa à exclusão:

3 O interessado tomou ciência do ADE em 09.10.2017:

4 Em petição protocolada em 08.11.2017 (e-fls.2/7), com a qual vieram os documentos de e-fls.8/26, o interessado diz que o débito se deu em face da crise que acomete o país, mas que, hoje, contudo, há a possibilidade da exclusão dos débitos, através da compensação:

5 Encerra pedindo seja deferida a compensação, com o subsequente cancelamento dos débitos fiscais:

6 A Equipe Regional de Inclusão e Exclusão do Simples Nacional da 8ª RF proferiu despacho às e-fls.24, concluindo que o interessado não regularizou os débitos até 08.11.2017:

7 Nesta Turma, foram juntadas as consultas às e-fls.35/40. Relatados.
Em sessão de 28/02/2019, a DRJ/RJO julgou improcedente a defesa do contribuinte. Nos fundamentos do acórdão recorrido (fls. 54/55 do e-processo):
12 O interessado tomou ciência do ADE em 09.10.2017 (nosso item 3).
13 Desse modo, para permanecer no Simples Nacional, o interessado deveria ter regularizado os débitos que deram causa ao ADE até 08.11.2017.
14 A consulta-Sivex informa que todos os débitos motivadores do ADE não foram regularizados (e-fls.38) [...]
[...]
15 Tal está conforme o despacho da DRF (nosso item 6), no qual se lê que todos os débitos que deram causa ao ADE não foram regularizados, dentro do sobredito prazo legal.
16 O interessado não alega que regularizou os débitos. Limita-se a pedir que seja deferida compensação.
17 No entanto, a compensação é procedimento que obedece a rito próprio, mediante utilização do programa gerador de Declaração de Compensação � Dcomp (PGDPER/ DCOMP). Além disso, esta DRJ não detém competência sobre a matéria, que é atribuição a cargo da DRF.
Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário no qual requer inicialmente que as intimações sejam realizadas em nome de seu patrono. No mérito, pleiteia que lhe seja conferida a oportunidade de regularizar suas pendências por meio da compensação. Em suas próprias palavras (fls. 57/59 do e-processo):
[...] como podemos falar da existência de débito e falta de seu regularização até a data de 08.11.2017 sendo que foi protocolizado a impugnação tempestiva e oferecido como forma de Compensação aos Créditos Tributários.
09 � O presente ADE em seu artigo 05ª, Parágrafo Único é clara quanto à apresentação de impugnação tempestiva, a exclusão só terá efeito quando a decisão definitiva for desfavorável ao contribuinte, ou seja, como pode se imputar a exclusão da referida empresa se a r. sentença ainda não transitou em julgado.
É o relatório do necessário.
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 15/07/2019 (fls. 81 do e-processo), apresentando o recurso voluntário, ora analisado, no dia 26/07/2019 (fls. 53 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Mérito
Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte foi excluído do Simples Nacional por meio do ADE nº 2.990.961/2017, cuja ciência aconteceu na data de 09/10/2017, em razão da identificação dos seguintes débitos em aberto (fls. 29 do e-processo):

A DRJ/RJO ao analisar a situação, confirmou a ausência de regularização dos débitos no prazo estipulado pela legislação, mantendo assim o ato de exclusão.
O contribuinte insiste em seu recurso voluntário que teria solicitado ainda em sua primeira manifestação nos autos, em 08/11/2017, a quitação e extinção dos débitos por meio da compensação, consoante previsão do artigo 156 do Código Tributário Nacional.
Afirma ainda o contribuinte que o próprio ADE em seu artigo 5º adverte para o fato de que a apresentação de impugnação tempestiva suspende a exclusão até decisão definitiva desfavorável.
Com efeito, o contribuinte tem razão ao concluir que a apresentação da impugnação tempestiva suspende a exclusão do Simples Nacional até o seu julgamento administrativo definitivo. Todavia, não é isso que se encontra em discussão no presente, posto que o cerne da questão é se a hipótese de exclusão ainda persiste. Em outras palavras, se o contribuinte regularizou seus débitos no prazo estipulado pela legislação.
Por este aspecto, convém esclarecer que ao contrário do que alegado pelo contribuinte em sua defesa, o prazo para regularização e consequentemente para manutenção da permanência no regime é de trinta contados da ciência do ADE. A Lei Complementar nº 123/2006 é clara ao estipular em seu artigo 31, §2º que o contribuinte poderá permanecer no regime caso regularize suas pendências no referido prazo, veja-se:
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:
IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-calendário subsequente ao da ciência da comunicação da exclusão;(...)
§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.
Na hipótese de o contribuinte apresentar impugnação ao ato de exclusão, inexiste dispositivo legal prevendo a extensão desse prazo de regularização. Quer dizer, a impugnação não tem o condão de conferir mais prazo ao contribuinte que pretende regularizar o seu débito, devendo ser apresenta tão somente na hipótese em que o contribuinte não concorda com o motivo da exclusão, como na hipótese de os débitos serem inexistentes, por exemplo.
Assim, tendo em vista que o contribuinte não regularizou suas pendências no prazo estipulado, há de ser mantida a sua exclusão.
Por fim, no que se refere ao pedido de intimação do patrono dos atos processuais, convém esclarecer que nos termos do artigo 23 do Decreto nº 70.235/1972, as intimações no âmbito do processo administrativo fiscal são efetuadas pessoalmente ao contribuinte interessado, e não ao patrono  da  parte. Trata-se de matéria inclusive sumulada, como se nota pela redação da Súmula CARF nº 110, cujo os efeitos inclusive são vinculantes, veja-se:
No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo
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Relatorio

Por bem sintetizar os fatos, reproduz-se em um primeiro momento o relatorio
constante do acorddo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro
(“DRIJ/RIO”):

Trata-se de Ato Declaratério Executivo-ADE, de exclusdo do Simples Nacional a partir
de 01.01.2018:

SP SAD PAUILC

@, Wisdostsio e @mm

Late 102000
ATO DECLARATORIO EXECUTIVO DERATSPO N 200961, DE 1 DE SETEMERO DE 2017,
._~u do Regime Capecial Unificado de Amad-gln de Tribulos ¢
Govidon pelas o o Pequenc
?om (tmun Nacensl), de quo tretam u ore, 12 8 41 da Le
Complomentar o' 123, do M4 de dacorbre de 200€, » passos juridicns quo
TONGore.
O(A) DELEGADO(A) DA RECTITA FEDERAL DO BRASIL. no e da stribuighe que Ihe confare o insiso i do art
302 dc Regimento ktero da Secrelaris da Recela MNovers! do Beasl (RTD), sprovade pole Mortars MF n' 203, do 14 de
rwo do 2012, @ tendo e vists o dapests no wrt 30 da Lel Compemenisr ' 123, Je 14 de Cecernino do 2000, ¢ no indeo |
00 @ 79 da Resolucio COSN 17 84 de 28 de novennbio de 2011,

JERAT 71 16

DECLARA"

Art OV Fea awciviga do Regme Fapacal Unficads de Aracadacds do Tnduios o Coninbuighon devidcs polat
Morsempretat © emprosas do Pequeno Portas (Serpies Naciona ) 8 potsca Andicd, 3 seguir identiicada, om vitude deo
poseuir adbiice com a Fazends Plblca Fodoral oo nSo susporsa, re Avoxs Unco a esto Ale
Declornssro Exeodtivo (ANDE), conforme d3p03i0 no inseo V do at 17 ndise | do ant. 20, inciso Il do caput © § 2° do an. 30
da Lei Conglemeniar 1# 123, do W de decentro de 2000, & no inciac XV do arl. 15 = alinea "J" oo rcivo 1l do ent. 73 de
Resohcao COSN 0" 94, du 29 da rovennro du 2011
Nome Emprosariol. SIRP EVBALAGENS LTDA - EPP
Nirmero de inscrigdo no CHPJ. 12.218.905000113

At 2% O ofoton Ga acchusio darsado 8 park do da *' de janeio de 2018 con'orre daposto no indse IV do art
31 53 Lo Complermentar 1 123, de 2000 @ roso | 90 3. 70 da Resolgao CGSN r* 84, ge 2011

A1 3 Conmiderarse- raslirata 2 SONCia 1O & ST qUS 3 PASSOA Jurkies CONBURAT 3 MENSAZOM Cipontyiads
om seu Domec s Tasutano Flardncs do Smplkes Macorsl ([TTE-SN) ou, cas0 et CoNGUta 600Ta 6m Gia nao U], sers
considorado ¢ primeiro dia (i coguinie, corformo disosic nos § 104 9 § 198 do at 16 da Loi Complomantar n' 123, de
2006,

Pardgra‘o Gnico. Se 3 corsula rio for efetuncs om oth 45 (quarents @ cinco) diss contados da dais ds
disooribizazsc do3sa Mmasagem ro DTE-SN. serd wosidorade sutomaticaments roalizada na cata do térming desse
P20, corforme Gisposio 70 € 1°-C do art. 16 da Lei Complamentar #° 123, do 2008

At €° Caso @ tolafidade dos dititos da pessoa juridica sea reguirizada no razo de 3D (Winta) Cias cortados da
data da ciénca desie ADE. 3 exclusdo tomarsed asomalicaTerts sem efeto. ressalyada 3 posstildade oe emissio de
navo ADE 0evido 3 0ulras penciackrs porverin ienilicadas

AL SR A pesson jurdica (e desejir COriesty @ Sua xciusio 0o Sivples Nacional desecd apresentar, %0 [razo o€
30 ('!nnta) Cas CONTAd0S €2 43N OB cencis teste ADE, wemam[&gmu Recem Fesersl do Brasil oe
Juigamento, protocolada ne UNdacs 08 Sacvetana da Heosits Fadaral do Srasi (RFE) 0 sus junsdcao, conforme disposto
no 2rt. 39 da Lei Complomentar i 123, ds 2008 a ort. 10§ o ResokugSo CGSN rff 94, do 2011, ¢ nos temmos oc Decrelo of
TO.23S, de § ée margs de 1972 - Processe Adminstative Fizcal (PAR)

Parsgraio dnico. Na hipoiese de apreseningdo de impugnagao lempestiva, © jermo de exclusdo soments se
tomard efefive quando a decisSo defnifiva for Gesfavordvel 30 contribuinie, conforme disposto no § 3% do arl. 75 de
Reasclugio CGSN rf 34, de 2011, chservandose, Justo 2cs ofeios da saciado, © dsposic no adt. 73 da Resokigio
CGSNp® 94, g2 2011

7/ a.l

2 O ADE relaciona os débitos que deram causa a exclusao:
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SP SAQ PAULD DERAT FL17
Anewn Uinien as Ao Declaratirie Executivn DERATSPO o 295091, de | de setemben de 2017,
‘Dbservagbes [nklals

1. Para eblar indarmagdos sobra como pagar @ vista, pareelar ou campansar os déhitos ababo ralasionados, nlque sobrd o
Ir\k a =eg|.1r =htloslfidg. racsita fazenda.gew. brioriemtacas'ivibu ladialosbeareas £ - nimas ses Mo
usrizacan CiBg- Simpes-netionEk:

7. Toons 08 VEINMES 00S 0&bilos 8hax0 rAlEcnnacos B50E0 ANpressns e rasls.
ERUTTES EM COBHANCA NA SECHETARLA DA RECEITA FEDERAL [ BRASIL

Dibites do Simplea Nasivnal

Periods oe| Saleo |Beriocs de| Saldn  [Eerieds se| Saldo  |Eericds e Sslde  [Eericdo de| salss
Apurnple | Devedard Apuraphs Favadng Apuraghe | Oevedoct Rputephs | Davedons Apuragis | Devadart

1a03ta0 FIEITAT] a3AaELY 1A, 30 az.rae3 8800, 24 g3seas 3851508 Faiam S804, 11

* O diitos na Seorctiria da Reocita Fadenal do Brasil estio rehiciosades com o valor g0 sakde devedor ovigindrin, cu sedy, sem o8 screscimes hgais,

3 O interessado tomou ciéncia do ADE em 09.10.2017:

VLAAET T AESLLLED W ¥ LARIRAMLG L LTS LR AL S AT L 2 agaua

SP SAD PAULO SERFOR F1 28

P
R FecortaFederal

SIVE Sistema de Vedagoes
& Exclusoes do SIMPLES

DOrientagdes Censulia Operaconal Trata Exdusio

Consulta Operacional

Consulta por CNP)

CNP): 12218165

Nome Empresanal: SIRP EMBALAGSENS LTDA - EPP
Situacao da Exclusdo Suspensa por Processo (Impugnacio)

Datz Efeito da Opgdo Z3/06/2010 Data Efeito da Exclusdo 0L/01/Z018
Ciéndia pelo DTE-SN em

09/10/2017 Mumers do ADE 02990561

Ciéncia do ADE

Vol tar ] © Histhrico

4 Em peticdo protocolada em 08.11.2017 (e-fls.2/7), com a qual vieram os documentos
de e-fls.8/26, o interessado diz que o débito se deu em face da crise que acomete o pais,
mas que, hoje, contudo, hd a possibilidade da exclusdo dos débitos, através da
compensagéo:

III - OBJETO COMO FORMA DE COMPENSACAO PARA EXTINCAQ
DO CREDITO TRIBUTARIO

Cessao de direitos creditorios  judicial,
representada pela habilitagio procedida junto acs autos tombados sob n®
Agao Ordinaria n.” 2001.34.00.000974-3 e indicado nos embargos a execugao
n.” 2002.34.00.023320-7, em tramite na 15* Vara Federal do Distrito Federal,
Brasilia, cuja origem se deu por intermédio de cessao de direitos creditorios,
mediante contrato revestido das formalidades legais celebrado em 29 de
janeiro de 2.008, em que adquiriu referidos créditos de Usina Sio Simedo
Agucar e Alcool Ltda, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNP)
sob n.° 12.492.492/0001-69, com sede na Fazenda Sao Simedo s/n, no
municipio de Murici, Estado de Alagoas, o valor de R$ 2.880,000.00 (dois
milhoes, oitocentos e oitenta mil reais). (documentos anexos)
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5 Encerra pedindo seja deferida a compensacdo, com o subsequente cancelamento dos
débitos fiscais:

Diante de todo exposto, e demonstrada a boa fé da
empresa em quitar seus débitos apresentados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, espera e requer a impugnante seja acolhida a presente
impugnagio para o fim de assim ser deferidla a COMPENSACAO,

cancelando-se assim o débito fiscal. /”"'_ /

6 A Equipe Regional de Inclusdo e Exclusdo do Simples Nacional da 8% RF proferiu
despacho as e-fls.24, concluindo que o interessado ndo regularizou os débitos até
08.11.2017:

SP SAO PALY SERFO8 F1.31
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERTNTEDENCIA REGTONAL DA RECETTA FEDERAL DO BRASIL 87 RF
Equipe Regional de Inclusiao e Exclusao do Simples Nacional da 83 RF

FEOCESBO N®: 13807.TZ8002/2017 -0
INTERESSADO: SIRP EMBALAGEMNS LTDA - EPP
CHPI n®....3 12.218.15/0001-12
Datm..ciaeas = 18/11/z2018

Trata o preasnte procesac ae manitestagEo dae
inconformidads contra a sxclusic da intereasada do Regims Bapescial
Unificads de Arrecadaglo de Tributos = Contribuigfes devidos pelas
Microcempresas & Empresas de Pequenc Porte (Bimples Nacional) .

A manifestagic de  inconformidade  apresenteda em
08/11,/2017 & tempestiva. Realizamos una anflise prévia para verificar
& possibdlidade de reviasfo adwinistrativa de ate de escluafo.

femfoame commulta me adlatema SIVEY, wverifica-as ue a
mot lvagSo da emissio do ADH DEEAT/SDO H° 2850881, de 01/08/2017 Eol a
exigtfnola de DEfbitos en Cobranga na Seorstaris da Receita FPederal do
BErasil, cconforme conasulta apsa spda praze pava reculavdzasis  gque
relaclona, sem exlgibllidsde suspensa, conforme disposte ne arc. 17,
ingisc ¥V da Lei Complementar n~ 123, de 14 de desembro de 2006,
diaciplinade pele art. 15, dncisc ®V da Resclugds oO8SM n~ 54, de
22 de novembro de 2011

DHEITOE DO BIMPLEEZ NACIONAL
PEEioDe DE aruRacho SALOO DEVELCE RS
12/31016 24,163 40
01,/3017 A.471, 30
02/31017 10,027, 24
[EIEE am. 273,08
na/3617 ws_08s, 14

A hipdteas lagal para permanéncia no Simplesa Hacional
previeta no art. 31, % 2° da LC m® 1233, o8 2006, # & 48 gue a paAAcA
Juridica comprove a regularizaglo dos Afbltos gue mwobtlvaram a
e¥clugio, moe prasc de @Acé 30 |(trinta) dias ecnbados a partcir da
ci1édncia da comunicagho o oxcluaBo (art. 76, ¥ 1° 34 Resolugic OG8N n°
%4, de 23 da novembro de 2011) .

Conaiderando que a intercssads T devidamente
clencificada doe  ADE DERAT/SPG  K° 2090961, da 0170972017 -
09/10/2017, deveria ter regularizado a totalidads dos ddébltea acima
relacionades atd 08/11/2017, o que nSo ocoorrsu, uma Yes gue apressnto
na ANPUGNAQEAS plelts de Compenaagus .

7 Nesta Turma, foram juntadas as consultas as e-fls.35/40. Relatados.

Em sessdo de 28/02/2019, a DRJ/RJO julgou improcedente a defesa do
contribuinte. Nos fundamentos do acord&o recorrido (fls. 54/55 do e-processo):

12 O interessado tomou ciéncia do ADE em 09.10.2017 (nosso item 3).
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13 Desse modo, para permanecer no Simples Nacional, o interessado deveria ter
regularizado os débitos que deram causa ao ADE até 08.11.2017.

14 A consulta-Sivex informa que todos os débitos motivadores do ADE ndo foram
regularizados (e-fls.38) [...]

L]

15 Tal esta conforme o despacho da DRF (nosso item 6), no qual se Ié que todos os
débitos que deram causa ao ADE ndo foram regularizados, dentro do sobredito prazo
legal.

16 O interessado nao alega que regularizou os débitos. Limita-se a pedir que seja
deferida compensacéo.

17 No entanto, a compensacdo é procedimento que obedece a rito proprio, mediante
utilizacdo do programa gerador de Declaracdo de Compensacdo — Dcomp (PGDPER/
DCOMP). Além disso, esta DRJ ndo detém competéncia sobre a matéria, que é
atribuicdo a cargo da DRF.

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntario no qual requer

inicialmente que as intimagdes sejam realizadas em nome de seu patrono. No mérito, pleiteia que

Ihe seja conferida a oportunidade de regularizar suas pendéncias por meio da compensagdo. Em

suas proéprias palavras (fls. 57/59 do e-processo):

[...] como podemos falar da existéncia de débito e falta de seu regularizacéo até a data
de 08.11.2017 sendo que foi protocolizado a impugnacdo tempestiva e oferecido como
forma de Compensacao aos Créditos Tributarios.

09 — O presente ADE em seu artigo 052, Paragrafo Unico é clara quanto a apresentacio
de impugnagdo tempestiva, a exclusdo s6 terd efeito quando a decisdo definitiva for
desfavoravel ao contribuinte, ou seja, como pode se imputar a exclusdo da referida
empresa se a r. sentenca ainda néo transitou em julgado.

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acérddo recorrido em

15/07/2019 (fls. 81 do e-processo), apresentando o recurso voluntario, ora analisado, no dia

26/07/2019 (fls. 53 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n°® 70.235/1972.
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Portanto, € tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Mérito
Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte foi excluido do Simples

Nacional por meio do ADE n° 2.990.961/2017, cuja ciéncia aconteceu na data de 09/10/2017, em

razdo da identificacdo dos seguintes debitos em aberto (fls. 29 do e-processo):

Consulta débitos apds prazo para regularizagao

Os débitos no &mbito da RFB foram listados com o valor do saldo dO¥[dor original, ou s03a, sCn os acréscimos
|Dgais. Os débitos no dmbito da PGFN foram listados com o valor do saldo dGQdor consolidado, ou s3a, com os
acréscimos ICais. A rlgularizacdo d¥OsCF f(ta pOo saldo dC¥Cdor atualizado.

CNPJ: 12218165 NomOEmpr&Earial : SIRP EMBALAGENS LTDA - EPP

Débitos do Simples Nacional

Periodo de Apuracdo Saldo Devedor
12/2016 R$ 24.163,40
01/2017 R$ 8.471,30
02/2017 R$ 10.027,24
03/2017 R$ 30.272,09
04/2017 R$ 56.065,44

Voltar

A DRJ/RJO ao analisar a situacdo, confirmou a auséncia de regularizacdo dos

débitos no prazo estipulado pela legislacdo, mantendo assim o ato de exclusao.

O contribuinte insiste em seu recurso voluntario que teria solicitado ainda em sua
primeira manifestacdo nos autos, em 08/11/2017, a quitacdo e extingdo dos débitos por meio da

compensacgao, consoante previsdo do artigo 156 do Codigo Tributario Nacional.

Afirma ainda o contribuinte que o préprio ADE em seu artigo 5° adverte para o
fato de que a apresentacdo de impugnacao tempestiva suspende a exclusdo até decisao definitiva

desfavoravel.

Com efeito, o contribuinte tem razdo ao concluir que a apresentacdo da
impugnacdo tempestiva suspende a exclusdo do Simples Nacional até o seu julgamento
administrativo definitivo. Todavia, ndo € isso que se encontra em discussdo no presente, posto
que o cerne da questdo é se a hipdtese de exclusdo ainda persiste. Em outras palavras, se 0

contribuinte regularizou seus débitos no prazo estipulado pela legislacéo.
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Por este aspecto, convem esclarecer que ao contrdrio do que alegado pelo
contribuinte em sua defesa, 0 prazo para regularizagdo e consequentemente para manutencgéo da
permanéncia no regime é de trinta contados da ciéncia do ADE. A Lei Complementar n°
123/2006 é clara ao estipular em seu artigo 31, 82° que o contribuinte podera permanecer no
regime caso regularize suas pendéncias no referido prazo, veja-se:

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples
Nacional produzira efeitos:

IV - na hipdtese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do
ano-calendario subsequente ao da ciéncia da comunicagdo da exclusdo;(...)

§ 2° Na hipdtese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, ser& permitida a permanéncia
da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovagdo da
regularizacdo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a
partir da ciéncia da comunicagéo da excluséo.

Na hipotese de o contribuinte apresentar impugnacéo ao ato de exclusao, inexiste
dispositivo legal prevendo a extensdo desse prazo de regularizacdo. Quer dizer, a impugnacao
ndo tem o conddo de conferir mais prazo ao contribuinte que pretende regularizar o seu débito,
devendo ser apresenta tdo somente na hip6tese em que o contribuinte ndo concorda com o

motivo da exclusdo, como na hipdtese de os débitos serem inexistentes, por exemplo.

Assim, tendo em vista que o contribuinte ndo regularizou suas pendéncias no

prazo estipulado, ha de ser mantida a sua excluséo.

Por fim, no que se refere ao pedido de intimacdo do patrono dos atos processuais,
convém esclarecer que nos termos do artigo 23 do Decreto n® 70.235/1972, as intimagfes no
ambito do processo administrativo fiscal sdo efetuadas pessoalmente ao contribuinte interessado,
e ndo ao patrono da parte. Trata-se de matéria inclusive sumulada, como se nota pela redacéo
da Sumula CARF n° 110, cujo os efeitos inclusive sdo vinculantes, veja-se:

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de

advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019,
DOU de 02/04/2019).

Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo
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